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Lei 9.099/1995 - Rejeicao da denuncia ou queixa no JECRIM

Resumo

Recurso relacionado a rejei¢cdo da Pl. Imaginemos o processo como um triangulo. Assim como o triangulo
tem que ter trés vértices, o processo tem trés sujeitos essenciais ou obrigatérios. Sdo eles: o juiz, o autor e
o réu. O autor é aquele que processa. Réu é aquele que é processado. Juiz é aquele que julga de forma
imparcial. O primeiro a saber do que esta acontecendo é o autor, pois € ele quem esta processando. O
segundo sera o juiz e o ultimo serd o réu, quando for chamado para dentro do processo para se defender.

1. autor: o autor fica sabendo do processo através do oferecimento da peticao inicial (Pl), que tera o nome
de denuncia, se tratar de acao penal publica, ou terd o nome de queixa, se aquele crime for de acéo penal
privada.

2. juiz: apresentada a PI, cabe ao juiz receber a denuncia ou queixa.

Obs.: o recebimento da Pl é a regra. Dessa forma, a mesma s6 podera ser rejeitada em situagdes
excepcionais previstas no artigo 395, CPP. Esse artigo diz que a dendncia ou queixa sera rejeitada quando:
i. for manifestamente inepta ii. Quando faltar um pressuposto processual ou uma condi¢do da acao iii.
Quando faltar justa causa.

3. réu: citagdo — chamamento do réu par dentro do processo.
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Figura3. Hepreséntau;:é’u:u oraficada relacio bmce&sual triangular existerte entre () —
JUiZ(1—réu (R proposta por Adolfwiach.

A decisédo de rejeicdo da Pl pode ser atacada através de recurso do autor. Via de regra cabe o recurso em
sentido estrito, apresentado no prazo de 05 dias - art. 581, I, CPP. Tratando-se de JECRIM o recurso
cabivel é o de apelagéo, no prazo de 10 dias - art. 82, §1° da lei 9.099.
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Art. 581. Cabera recurso, no sentido estrito, da decisdo, despacho ou sentenca:
| - que ndo receber a denlncia ou a queixa;

Art. 82. Da decisao de rejeicao da denlncia ou queixa e da sentenca cabera
apelacéo, que podera ser julgada por turma composta de trés Juizes em exercicio
no primeiro grau de jurisdigéo, reunidos na sede do Juizado.

§ 1° A apelagéo sera interposta no prazo de dez dias, contados da ciéncia da
sentenca pelo Ministério Publico, pelo réu e seu defensor, por peticdo escrita, da
qual constardo as razdes e o pedido do recorrente

Exercicios

1. Cabera recurso em sentido estrito, da decisdo, despacho ou sentencga. Dai:

a) Cabe recurso em sentido estrito quando o juiz rejeita denuncia ou a queixa.

b) A tempestividade do recurso no sentido estrito contra a decisdo de pronuncia € aferida pela data em que
a mesma foi decretada e no pelo ingresso de petigdo do recurso em cartorio.

¢) Da decisédo que confirma arbitramento de fian¢a pela autoridade policial, ndo cabe interposi¢éo de
recurso em sentindo estrito.

d) Contra despacho judicial que autoriza remocao de preso para outra comarca com as cautelas de estilo, é
cabivel o recurso no sentido estrito.

2. Em se tratando de JECRIM, o recurso cabivel quando rejeitada denuncia ou queixa é:
a) apelacéo, no prazo de 10 dias
b) recurso em sentido estrito, no prazo de 05 dias

¢) embargo infringentes, no prazo de 10 dias
d) embargos de nulidade, no prazo de 10 dias.
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